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s novos, advindos do processo penal e diferentes 
décadas, possuem validade e são constitlltivos do 

p modo o processo penal na sua busca de conf'orma
o modelo aCl/satório, se vê impelido a buscar no 

~. institutos imprescindíveis a sua sati.ljatúria estmtu

interesses indisponíveis no processo civil cada vez 
IIltela dos interesses da vítima no processo penal têm 
imação dos dois ramos. 

~I dicotomia do direito público e o direito pril'ado, 
redida em que a ./únçâo judicial no âmbito do pro
exercício do poder público em p/'OI da comunidade 

~lãos dos particulares. 

a ampliação do acesso à jl/stiça e a própria e,\pon
/'ontadas com as exigências de um Estado Constitll
'essidade urgente de tI/teIa de certos interesses no

1i0 processo sincrético. potencializador dos direitos 
'tio uma novajurisdiçõo. 

~úrico relere-se à probabilidade de concepção de 
ompreenda os processos de modo unitário, notada
mental' a dimensão pragmática de concretizaçõo da 
constitucional. 

si.l'têmico de Niklas Luhmann está presente com o 
'ontribuir para composição do conteúdo teleolúgico 
e suas conexões relevantes, numa tentativa de esta

apacitadores de um sistema de proteção dos direito 

IItor e àqlleles que se dispuserem a ler esta intere.\'
certeza, valerá a pena. 

José Lallri"do de Souza Nello 
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A partir de pesquisas iniciadas r 
Garantista e Inquisitivo, ministradas pelo P 
junto ao Programa de Pós-Graduação Str;c 
Cidadania da Universidade Paranaense - Ut 
rentes encontros com outros pesquisadore: 
Processo Civil da Faculdade de Ciências 
Univel, em 2010, e depurando o conceito cc 
mo processual, notadamente em função da I 

de título judicial, é que se tornou possível r 
têmica, toda a afetação recíproca exercida I 
mente, de modo que se permitiu flel1ar com 

A interdisciplinaridade proporcio 
José Laurindo, na construção de uma "teo 
cessuais, foi efetivamente a pedra de toq 
assim com subsídios processuais penais e I 

tucional , para seu desenvolvimento. 
Afinal, a construção do ordenan 

constatação b istórica de sua divisão entre 
processual civil e do direito processual per 
fonte, e tendo por mesmo escopo a instmrr 
mediante a solução de conflitos, a partir da 
um dos ramos nutriu ao longo do tempo 
também para o aperfeiçoamento de seus i 
diversidade de direitos e interesses substant 

Contudo, a partir do esforço para 
mas do ordenamento processual e sobretu( 
passou-se a perquirir renovadamente sobre 
mento processual poderia se verificar, senã 
na da teoria geral do processo, ao menos r 
tamento de seus institutos, fundamentos , pl 
ca pela consecução de seus objetivos. 

A tônica constitucional , que exer 
ção ao ordenamento processual, mas se esp 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


